INDICAÇÃO Nº 
905  , DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes estudos e a efetiva inclusão do Município de Ribeirão Preto no Projeto Piloto “Programa Estadual de Desburocratização”. 

JUSTIFICATIVA

Segundo relatório produzido em 2006, pelo Banco Mundial, na América Latina, apenas o Chile aparece no ranking dos 30 países mais fáceis de se fazer negócios em todo o mundo. O Brasil ocupa a ínfima 119ª posição entre os 155 países pesquisados.

O estudo analisou os seguintes aspectos econômicos destes 155 países: abertura de empresas, registro de propriedades, obtenção de crédito, pagamento de impostos e o cumprimento de contratos.

Um dos dados apresentados pelo Banco Mundial mostra que, para o Brasil - nessa pesquisa representado por São Paulo - conseguir ficar entre os 30 países mais fáceis de se fazer negócios será preciso que haja uma queda de nove pontos percentuais no tamanho do setor informal, que hoje gira em torno de 40%.

Com o Programa Estadual de Desburocratização, o Governo do Estado de São Paulo quer oferecer aos empreendedores as mesmas condições favoráveis encontradas nesses 30 países melhores colocados no estudo do Banco Mundial. E ajudar o Brasil a subir no ranking.

Para que isso seja possível, o Programa Estadual de Desburocratização definiu como principais premissas:

a. Presunção da inocência até prova em contrário: o Estado tem a obrigação de identificar infrações e aplicar as punições cabíveis, mas o ônus da prova não deve caber antecipadamente ao cidadão.

b. O excesso de regras e exigências empurra as pessoas comuns e as pequenas empresas para a informalidade.

c. As pequenas e microempresas precisam de apoio e não de controle excessivo.

d. O estímulo à formalização das empresas deve resultar em maior capacidade de investimento do setor público e, assim, pode levar à redução da carga tributária.

Como projeto piloto, o Programa Estadual de Desburocratização começa a funcionar apenas nos municípios de São Paulo, Santos, São Caetano do Sul e Piracicaba.

No entanto, o Município de Ribeirão Preto, destaca-se por ser o município-sede da Região, que se constitui num pólo de atração das atividades comerciais e de prestação de serviços, cuja área de influência extrapola os limites da própria região de governo, estendendo-se para as regiões de Barretos, Jaboticabal, Araraquara, São Carlos e outras do próprio estado de São Paulo e de outros Estado.

Sendo assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera esta Deputada, como porta voz da sociedade local, com a inclusão do município de Ribeirão Preto neste progressista projeto piloto.

Sala das Sessões, em

DEPUTADA DÁRCY VERA – DEM


